
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DECLARAÇÃO DE RATIFICAÇÃO PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 01012024/2024

O Presidente da Comissão de Contratação da Câmara Municipal de
Taboleiro Grande/RN, considerando tudo o que consta no Processo
Administrativo  nº  01012024/2024,  vem  emitir  a  presente
declaração de Inexigibilidade de Licitação, amparada no art. 74 da
Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores que lhe foram
introduzidas, visando Contratação de Assessoria Juridica, mediante
processo de Inexigibilidade de Licitação, para executar os serviços
de  notória  especialização  em  Assessoria  Jurídica  junto  a  mesa
diretora  quanto  a  elaboração  de  projetos  de  lei,  emissão  de
pareceres jurídicos quantos aos atos  administrativos e  qualquer
outra demanda judicial, pelo período de 12 (doze) meses , visando
suprir as necessidades da Prefeitura Municipal, no valor total de R$
66.000,00 (sessenta e seis mil reais).
 
Assim, nos termos do art. 74, da Lei Federal nº 14.133/21, vem
comunicar  o  Excelentíssimo  Senhor  Francisco  Júlio  Araújo,
PRESIDENTE  DA  CÂMARA  da  presente  declaração,  para  que
proceda se de acordo, a devida ratificação.
 
Taboleiro Grande/RN, 08 de janeiro de 2023
 
Francisco Júlio Araújo
Presidente da Câmara
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